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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL 

Gabinete do Reitor 
 

PORTARIA Nº 0395/GR/UFFS/2016 
 

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL - UFFS, no uso de 

suas atribuições legais, e considerando o artigo 38 da Lei 8.112/90, na redação dada pela 

Lei nº 9.527, de 10.12.97, resolve: 
 

Art. 1º DESIGNAR os substitutos dos servidores investidos em função gratificada, da 

Universidade Federal da Fronteira Sul, conforme tabela a seguir, para que assumam as 

respectivas funções nos afastamentos ou impedimentos legais e regulamentares dos 

titulares:  
Cód. Cargo/Função 

Titular Siape Data Inicial 

Substituto Siape Data Final 

Motivo 

FG-2 - CHEFE DA DIVISAO DE PÓS-GRADUAÇÃO STRICTO SENSU 

BRUNA FRANCIELI DE OLIVEIRA PAGUSAT 1768208 04/01/2016 

GUSTAVO ANTUNES DA SILVA 2134750 02/02/2016 

FÉRIAS 

FG-1 - CHEFE DO DEPARTAMENTO DE BENEFÍCIOS E PAGAMENTOS 

LILIAN ROHRBECK 1923678 29/02/2016 

ANDRÉIA DO PRADO BUENO 2141447 29/02/2016 

FÉRIAS 

FG-1 - CHEFE DO DEPARTAMENTO DE APOIO À FISCALIZAÇÃO DA SECRETARIA 

ESPECIAL DE OBRAS 

SANDRA SALETE VILBERT 1767634 01/03/2016 

GIOVANI ZOCCHE 1950427 15/03/2016 

LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE DO SERVIDOR 

FG-2 - CHEFE DA DIVISÃO DE PLANEJAMENTO CONTRATUAL 

SILVETE MOTERLE 1916828 01/03/2016 

ANNI KELLEN CUNICO 1943625 11/03/2016 

FÉRIAS 

FG-2 - ASSISTENTE DA AUDITORIA INTERNA 

MARISA ZAMBONI PIEREZAN 2822821 02/03/2016 

DEISI MARIA DOS SANTOS KLAGENBERG 1646105 13/03/2016 

LICENÇA POR MOTIVO DE DOENÇA EM PESSOA DA FAMÍLIA 

FG-2 - CHEFE DA DIVISÃO DE COMPRAS DE MATERIAIS CONSUMÍVEIS DE 

LABORATÓRIOS 

RAFAEL SANTIN SCHEFFER 1885673 02/03/2016 

LIDIANE PIGATTO CELUPPI 1809801 11/03/2016 

FÉRIAS 

FG-4 - CHEFE DA ASSESSORIA DE BIBLIOTECAS 

FERNANDO HUTTEL 1849208 07/03/2016 

ISAC SOARES EMIDIO 1196657 11/03/2016 

FÉRIAS 
 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Boletim Oficial da UFFS. 
 

Chapecó-SC, 06 de abril de 2016. 
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